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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7030/2023. 
De 04 de agosto de 2023. 

 
 
 
SÚMULA: “Denomina vias públicas  
localizadas no Município de Fazenda Rio 
Grande, conforme especificada.”  

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do Processo 
Administrativo Eletrônico n. 47.468/2023. 
 
                                                   
                                                        DECRETA 
 
 
Art. 1º Ficam denominadas as vias públicas, abaixo discriminadas, com suas 
respectivas delimitações, localizadas no Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme segue: 
 
I - Rua Generoso Ferreira dos Santos: 
 
a) Rua sem denominação, a ser nomeada como Rua Generoso Ferreira dos Santos, 
localizada no Bairro Eucaliptos, com início na interseção com a Rua José Custódio 
dos Santos e extensão total de 158,00 metros, com faixa de domínio mínima de 
14,00 metros, sendo 7,00 metros para cada lado do eixo definido pelas seguintes 
coordenadas:  
 
Ponto 0=PP: N7164544.00; E669269.00  
Ponto 01: N7164585.00; E669315.00  
Ponto 02: N7164634.00; E669362.00  
Ponto 03: N7164646.00; E669388.00. 
 
II - Travessa Élio Amadeu Berlinato: 
 
a) Rua "A" da Planta São Miguel, oriunda da subdivisão da Área de matrícula nº 
56.634 do 2º Ofício do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais, conforme 
Decreto nº 2907/2011, a ser denominada Travessa Élio Amadeu Belinato, com início 
na interseção com a Rua Rio Palmital e extensão de 75,00 metros com faixa de 
domínio mínima de 14,00 metros, sendo 7,00 metros para cada lado do eixo definido 
pelas seguintes coordenadas:  
 
Ponto 0=PP: N7163611.00; E667988.00  
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Ponto 01: N7163639.00; E668057.00. 
 
III - Travessa Lauro Rodrigues Pinheiro: 
 
a) Rua "B" da Planta São Miguel, oriunda da subdivisão da Área de matrícula nº 
56.634 do 2º Ofício do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais, conforme 
Decreto nº 2907/2011, a ser denominada Travessa Lauro Rodrigues Pinheiro, com 
início na interseção com a Rua Rio Palmital e extensão de 75,00 metros com faixa 
de domínio mínima de 14,00 metros, sendo 7,00 metros para cada lado do eixo 
definido pelas seguintes coordenadas:  
 
Ponto 0=PP: N7163549.00; E668028.00  
Ponto 01: N7163576.00; E668097.00. 
 
Parágrafo único. Todas as coordenadas aqui descritas estão georrefereciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, encontram-se representadas no sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central-51, tendo como DATUM SIRGAS 2000, e todos 
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM. 
 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Fazenda Rio Grande, 
adotará as medidas necessárias para que seja observada a correta numeração do 
trecho da nova via pública.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 04 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

                                             
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.04 13:36:32 
-03'00'
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DECRETO N.º 7031/2023. 
De 04 de agosto de 2023. 

 
 

Súmula: “Dispõe sobre a destituição e a 
designação de membro do Conselho 
Tutelar de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 47.987/2023: 
 
Considerando a exoneração para o cargo de Conselheiro Tutelar Titular, exarada 
pela servidora Ereneia Madalena dos Santos Silveira: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Destitui a pedido a Sra. Ereneia Madalena dos Santos Silveira,  inscrita no 
CPF/MF sob o n. 960.076.569-34, portadora da cédula de identidade n. 6.489.264-9, 
do cargo de Conselheiro Tutelar do Conselho Tutelar de Fazenda Rio Grande, a 
partir de 1° de agosto de 2023. 
 
Art. 2º. Fica designada a Sra. Magali dos Santos Gomes, inscrita no CPF/MF sob o 
n. 027.506.109-40, portadora da cédula de identidade n. 7.017.842-7 para o 
exercício das funções de Conselheira Tutelar do Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, Paraná, a qual irá ocupar o 
cargo de Conselheiro Tutelar Suplente a partir de 2° de agosto de 2023. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas citadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.04 16:58:37 
-03'00'
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº
6238/2022 de 22 de Fevereiro de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de
2014, e suas alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019.

Resolve:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De
Desenvolvimento Econômico E Turismo da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à
disposição e em serviço da municipalidade, participando do(a) Reunião sobre repasses do FPM junto ao TCU –
Tribunal de Contas da União em Brasília/DF, no período de 07/08/2023 a 10/08/2023, conforme disposto no
Processo Fly nº 48297/2023, e tabela abaixo:

S.M. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TURISMO

PORTARIA Nº 88 / 2023 - DIÁRIA
DE 04 DE AGOSTO DE 2023

Súmula: Concede diárias aos
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria
Municipal De Desenvolvimento Econômico E
Turismo da Prefeitura Municipal de Fazenda
Rio Grande.

Nome CPF Cargo MatrículaQtde DiáriasValor da DiáriaTotal das Diárias
 TIAGO HENRIQUE

WANDSCHEER 
 033.659.959-51  SECRETARIO   359378 3 R$ 968,24 R$ 2.904,72

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Fazenda Rio Grande, 04 de Agosto de 2023.

TIAGO HENRIQUE WANDSCHEER

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Decreto 6238/2022

Portaria Nº 012/2023 – CAEP

De 31 de Julho de 2023

                                                   

                                                                                                                                         
DIVULGA RESULTADO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO

GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas por meio do Decreto nº

6930/2023, de 14 de Abril de 2023, bem como a  DIRETORA DE ÁREA  nomeada por meio do

Decreto  de  nº  6244/2022  e  a  PRESIDENTE da  COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  DE ESTÁGIO

PROBATÓRIO – CAEP, no uso de suas atribuições conferida através da Portaria 093 de 18 de

Junho de 2020, e em conformidade com a Lei Municipal nº 47/2011, e Lei Municipal 239/2004:

Resolvem: 

Art. 1º  Divulgar  o resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores públicos

desta municipalidade, conforme previsto na Constituição da República Federal do Brasil de 1988,

Lei Municipal nº 168/2003 e Lei Municipal nº 239/2004, relacionados no Anexo I desta Portaria;

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 31 de Julho de 2023.

José Antonio Dasenbrock Junior Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal de Administração Diretora de Área

Decreto nº 6930/2023 Decreto n° 6244/2022

Suellen C. Taborda V. De Lima

Presidente da CAEP

Portaria nº 093/2020

Súmula: Dispõe sobre a Divulgação do 
Resultado de Estágio Probatório dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio Grande.                                     

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.08.04 13:39:10 -03'00'

ANEXO I – PORTARIA 012/2023

MATRÍCULA NOME CARGO SITUAÇÃO
357786 LETICIA DE PAULA MONTEIRO DOS SANTOS PROFESSOR - 20 HORAS Aprovado

357810 PRISCILA BIANCA DOMINGOS MOREIRA MARCZAK PROFESSOR - 40 HORAS Aprovado
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  

 fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 

 

”
” ATO DE CONCESSÃO nº 404/2022 

 
 

Processo nº. 251/2023 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Invalidez, com proventos integrais à servidora 
Michele Pires Ferreira Vignotto. 
 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere 
a Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando, o Laudo de Perícia Médica que conclui à Aposentadoria por 
Invalidez, da servidora Michele Pires Ferreira Vignotto, ocupante do cargo de 
Matrícula nº 349061 – cargo: cirurgião dentista; 

 
Considerando, que a formalização da aposentadoria por invalidez foi protocolada 

sob Processo nº 251/2023, estando com todos os procedimentos regulares; 
 

Decido que fica concedido nos termos do Artigo 23, § 1 e Artigo 24 da Lei 
Municipal n° 070/2001 e de acordo com o artigo 40, § 1º, segunda parte da 
Constituição Federal de 1988, à Aposentadoria por Invalidez, com proventos integrais, 
correspondente ao valor de R$ 11.274,96 (onze mil e duzentos e setenta e quatro 
reais e noventa e seis centavos), com efeitos a partir de 27 de julho de 2023. 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o 

reajuste dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º da CF, c/c 
Art. 15 da Lei Federal 10.887). 

 
 
  

           Fazenda Rio Grande, 31 de julho de 2023. 
 
 
  

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
 

3

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906

Assinado de forma digital por ANDERSON 
GABRIEL HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.08.04 11:40:52 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO Nº 218/2023

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 20 HORAS para exercer as funções junto à

Secretaria Municipal de Educação, cuja seleção foi efetuada através de Processo

Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado: ROSANGELA CANO

Prazo: FIM da Prestação de Serviço por prazo Determinado em: 03/08/2023.

Valor: R$ 2.210,27 (Dois mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos).

Dotações Orçamentárias: 3104.1192,3103.1193.

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.04 15:49:01 
-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 

APRESENTAÇÃO DE NOVOS PROFISSIONAIS 

 

 Em cumprimento ao Art. 109, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a Comissão 

Permanente de Licitações nomeada pela portaria 110/2023, torna público o 

Julgamento de Habilitação do Chamamento Público nº 003/2023, o qual tem como 

objeto o credenciamento de Pessoa(s) Física(s), Empresário Individual (EI), 

Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de 

serviços médicos, na especialidade de clínico geral, para Unidade de Pronto 

Atendimento de Fazenda Rio Grande, conforme segue: 
 

MEDPRIME CLINICA GESTÃO E SAÚDE S/A - PROTOCOLO 46797/2023 
  

 
1 - HABILITADOS 

CRM PROFISSIONAL MÉDICO MOTIVO 
48793 Heriberto Delgado Gonzalez 

   Atendeu as exigências previstas em edital 
 

52124 Luis Fernando Rangel Ayala 

39646 Raissa Gonçalves da Silva 

51013 Sarah Caroline Arruda da Silva 

47781 Vinicius Cicuto Otero Marcelino 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
  

MEDNEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA – PROTOCOLO 46957/2023 

   

1 - HABILITADOS 

CRM PROFISSIONAL MÉDICO MOTIVO 
51390 Amanda Licheski Contini 

Atendeu as exigências previstas em edital 

52065 Bruno Pereira Galvão 

52124 Luis Fernando Rangel Ayala, Bruno 
Pereira Galvão 

39646 Raissa Gonçalves da Silva 

49706 Rennan Adrião Ferreira Pacheco 

47781 Vinicius Cicuto Otero Marcelino 
 

   
JDN MEDICAL GROUP LTDA – PROTOCOLOS 44555/2023, 45418/2023, 

45441/2023 
   

1 - HABILITADO 

CRM PROFISSIONAL MÉDICO MOTIVO 
52076 André Saul Crestani  

52141 Belisa Brunow Ventura Biavatti 

Atendeu as exigências previstas em edital. 

52065 Bruno Pereira Galvão 

52405 Carlos Hiury Holanda Silva 

51796 Eduardo Henry Spezzatto 

52803 Isabela Chemin Zanini 

47499 Kalimam Silva de Brito 

50971 Keila Gonçalves da Silva 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

52628 Leticia Imaculada de Oliveira 

51343 Matheus Souza Barbosa 

51734 Nathália Camila Diereings Desiderio 

49706 Rennan Adrião Ferreira Pacheco 

52241 Thiago Nogueira de Sousa 

50756 Vitória Peres Pereira 

  
  

 
 
  

2 - NÃO HABILITADO – PROTOCOLO 43866/2023 

CRM  PROFISSIONAL MÉDICO MOTIVO 
43588 Eduardo Bremm de Castro Junior não atendeu o item 9.5.26, 9.5.31 e 9.5.22 

do edital 47832 José Juares Neto 

 

A presente decisão se dá com base na ata da sessão realizada em 02/08/2023 pela 

portaria 242/2022, demais documentos pertinentes poderão ser obtidos junto ao 

portal da Prefeitura Municipal de PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

FAZENDA RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES Fazenda Rio Grande 

(https://www.fazendariogrande.pr.gov.br / aviso de licitações / Chamamento 

Público, a partir da publicação do presente julgamento. 

 

Fazenda Rio Grande, 04 de agosto de 2023. 

 
Rozana Aparecida da Silva 

Presidente 
    José Daniel Fabrício                                                                  Rosimeri Rodolfo Depetris 
               Membro                                                                                       Secretária 
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